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LEI COMPLEMENTAR N2185/2021. 

Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei Complementar n2 169, de 27 de agosto de 2020 e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Rubinéia, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar. 

Art. 12 Fica criado o inciso XII, do art. 72, da Lei Complementar nº 169, de 27 
de agosto de 2020 com a seguinte redação: 

Art. 1r1 ... 
/ - .. . 
1/- .. . 
111- .. . 

XII- Áreas permeóveis: correspondente à 20% (vinte por cento) da órea total, 
destinadas à infiltração das óguas pluviais, à mitigação da formação de ilhas 
de calor e da poluição sonora e atmosférica, a ser considerada non aedificandi, 
que deveró ser inserida fora dos lotes. 

Art. 22 Fica criado o Parágrafo Único, do art. 7º, da Lei Complementar nº 169, 
de 27 de agosto de 2020 com a seguinte redação : 

Art. 7f1 ... 
/- ... 
1/- ... 
111- ... 

Parógrafo Único - Os responsóveis pelo empreendimento deverão constar em 
escritura pública a obrigatoriedade de destinação da órea permeóvel exigida 
no inciso XII deste artigo. 

Art. 32 As despesas com a execução desta lei complementar correrão por 
conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP. 
Em, 28 de Setemb de 21. 

OSVAL 
Prefeito Municipal 

Registrada em livro específico e publicada no mural de avisos do Paço 
Municipal e no Diários Oficial do Município, no endereço 
https:/ /imprensaoficialmunicipal.com.br/rubineia. 


